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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Os hospitais, postos de saúde, ambulatórios e afins, do 
setor público de saúde instalados no município de Fortaleza, 
ficam obrigados a colocar, em local visível ao público e em 
destaque, orientações básicas sobre o DPVAT (Seguro Obriga-
tório de Danos Causados por Veículos Automotores Terrestres), 
criado pela Lei nº 6.194, de 14 de dezembro de 1974, e altera-
do pela Lei nº 8.441/92, que têm como finalidade o amparo às 
vítimas de acidente de veículo em todo o território nacional. Art. 
2º - As orientações básicas de que trata o art. 1º terá a seguinte 
redação: A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT DEVERÁ 
SER REQUERIDA PELA PRÓPRIA VÍTIMA OU POR ALGUM 
DE SEU BENEFICIÁRIO. Art. 3º - Ficará a cargo do órgão 
responsável pela Saúde, por seu Poder Executivo Municipal, a 
devida fiscalização para o real cumprimento do estatuído nesta 
Lei. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.241, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
disponibilizar cadeiras de rodas pe-
los estabelecimentos que especifi-
ca, no âmbito do município de For-
taleza, e dá outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Todos os aeroportos, rodoviárias, portos, terminais de 
integração, centros empresariais, estádios de futebol, hotéis, 
casas de espetáculos, casas noturnas, clubes, academias, 
escolas, faculdades, universidades e outros estabelecimentos 
em que circulem mais de 100 (cem) pessoas por dia, no âmbito 
do município de Fortaleza, ficam obrigados a disponibilizar 
cadeiras de rodas em suas dependências para transporte. Art. 
2º - Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º deverão ter 
sinalização indicando o local do fornecimento das cadeiras de 
rodas para transporte. Art. 3º - O fornecimento das cadeiras de 
rodas para transporte dever ser totalmente gratuito. Art. 4º - O 

descumprimento ao disposto nesta Lei implicará ao infrator 
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido 
anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IP-
CA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou por outro índice que vier a substituí-lo. Art. 5º - Caberá ao 
Poder Executivo a regulamentação desta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir de sua publicação. Art. 6º - As 
despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 
2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.242, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Denomina de Jornalista Ivonete 
Maia o Centro de Educação Infantil 
(CEI), no Bairro Castelão. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente denominado de Centro de Educação 
Infantil Jornalista Ivonete Maia o equipamento público municipal 
localizado na Rua Manuel de Aguiar Pontes esquina com a Rua 
M, no bairro Castelão (Esplanada Castelão), área de abran-
gência da Secretaria Regional VI. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 22 de julho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.243, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Institui e inclui no calendário oficial 
de eventos do Município de Forta-
leza o Novembro Dourado, na for-
ma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

SEGOV 


